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ZENGOLDÁBIL

DECRETO N.º 3.907 de 22 de novembro de 2013. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento no inciso I, do artigo 30 da Constituição Federal, e amparado pelos incisos VII e 

XXVIII, do artigo 85 da lei Orgânica do Município e; 

Considerando o novo sistema de trânsito estabelecido, a título experimental, através do Decreto 

Municipal n.º 3.905 de 19 de novembro de 2013, visando melhor fluxo de veículos no 

Município de Paty do Alferes; 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam remanejados os seguintes pontos de ônibus no Centro do 1º Distrito de Paty do 

Alferes: 

- Ponto de parada de ônibus para embarque de passageiros, do início da Rua Capitão Zenóbio, 

sentido Centro x Arcozelo, para a Rua Coronel Manoel Bernardes, entre os números 159 e 171; 

- Ponto de parada de ônibus para embarque de passageiros, da Praça Pedro Chaim, em frente ao 

Centro Comercial, com destino aos bairros Palmares, Maravilha, Coqueiros e Vale das Videiras, 

para a Rua General Cintra (margem da linha férrea) na altura do Coreto. 

 
Art. 2º Fica criado o seguinte ponto de ônibus no Centro do 1º Distrito de Paty do Alferes: 

 
- Ponto de parada de ônibus para embarque de passageiros na Rua Capitão Zenóbio, sentido 

Arcozelo x Centro, próximo ao número 71, em frente ao Posto de Saúde. 

 
Art. 3º À Secretaria Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil, através da Guarda Municipal, 

compete a regulamentação, quando necessária, de atos complementares ao fiel cumprimento 

deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Paty do Alferes, em 22 de novembro de 2013. 

RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

   A Comissão de Pregão torna público que a 
licitação na modalidade Pregão Presencial 
114/2013, que teve como objeto a AQUISIÇÃO DE 
DIVERSOS MATERIAIS DE ARTESANATO, 
PARA ATENDER AO CRAS – CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
PARA PREPARAÇÃO DE ENFEITES DE NATAL 
PARA GRUPOS DOS IDOSOS, CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES, conforme solicitação da
Secretaria de Desenvolvimento Social Direitos 
Humanos e Habitação realizada em 21/11/2013, 
por não haver comparecimento de nenhuma 
empresa foi considerada DESERTA. 
 

Paty do Alferes, 21 de novembro  de 2013. 
 

Cristiane Sabino de Azevedo Moraes 
Membro da Comissão 

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 

119/2013 – (SOSP), FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 7174/2013, CUJO OBJETO É A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, COM 

GESTÃO INFORMATIZADA, PELA EMPRESA VENCEDORA: 

· HASHIMOTO MANUTENÇÃO ELÉTRICA E COMÉRCIO LTDA EPP, NO 

VALOR TOTAL DE R$ 644.161,71 (SEISCENTOS E QUARENTA E 

QUATRO MIL CENTO E SESSENTA E UM REAIS E SETENTA E UM 

CENTAVOS). 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 644.161,71 (SEISCENTOS E 

QUARENTA E QUATRO REAIS CENTO E SESSENTA E UM REAIS E 

SETENTA E UM CENTAVOS). 

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

 
Paty do Alferes, 21 de novembro de 2013. 

 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

Resolução nº 005/2013 

 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar o modelo de  Certidão Ambiental a ser emitida pela Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, conforme o contido no Anexo I 

desta resolução. 

 Art. 2º - As páginas da Certidão serão numeradas sequencialmente e deverão conter 

a marca d’agua com o brasão municipal. Os documentos específicos para cada 

atividade ou obra serão definidos após Reunião Técnica, que deverá ser agendada 

previamente na sede da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia. 

Art. 3º -  O papel de impressão da Licença deverá possuir as dimensões de 

210X297mm, com  gramatura mínima de 100g/m². 

Art. 3º-  Esta Resolução entra em vigor na data de  sua publicação. 

 

Paty do Alferes, 22 de novembro de 2013. 

 

Margarida Soares 

Sec. Mun. de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia 
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 TERMO ADITIVO A CESSÃO DE USO  
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou Termo Aditivo, celebrado com o 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO- TJ/RJ, referente a Termo de 
Cessão de Uso do Imóvel situado a Praça George 
Jacob Abdue, s/nº, Centro Paty do Alferes, 
prorrogando o prazo de 12 (doze) mêses a partir de 
03 de dezembro de 2013. 

 
Paty do Alferes, 22  de novembro de 2013. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 


